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Portaria	-	SEI	nº	424,	de	03	de	junho	de	2026

O	Superintendente	do	Hospital	Universitário	da	Universidade	Federal	de	Juiz	de	Fora	(HU-UFJF),	sob	a	gestão
da	 HU	 Brasil,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 estatutárias	 instituídas	 pela	 Portaria	 nº	 399/2025
(50886650),	 publicada	 no	Diário	Oficial	 da	União	 n°	 121,	 Seção	 2,	 de	 1°	 de	 julho	 de	 2025	 e	 no	 Boletim	 de
Serviço	nº	2077	-	01/07/2025;

CONSIDERANDO	 a	 delegação	 de	 competência	 de	 que	 trata	 a	 Portaria	 nº	 8/2019,	 publicada	 no	 Boletim	 de
Serviço	nº	518,	de	9	de	janeiro	de	2019;

CONSIDERANDO	a	Norma	–	SEI	nº	2/2022/DGP-EBSERH,	alterada	pela	Norma	-	SEI	nº	5/2025/DGP-EBSERH,
que	dispõe	sobre	os	critérios	e	procedimentos	a	serem	aplicados	para	seleção	e	nomeação	das	funções
gratificadas	e	cargos	comissionados,	no	âmbito	da	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	-	Ebserh;

CONSIDERANDO	o	Edital	-	SEI	Nº	21/2026	(60378601),	publicado	no	Boletim	nº	28,	de	28	de	abril	de	2026,	do
Processo	Seletivo	para	Função	Gratificada	de	Chefe	da	Unidade	do	Sistema	Urinário	(USUR);

RESOLVE:

Art.	1º	Divulgar	o	Resultado	Preliminar	da	1ª	Fase	-	Análise	Curricular:

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO CPF PONTUAÇÃO

CRITÉRIO	DESEMPATE

SITUAÇÃOPONTUAÇÃO
ART.	15

TEMPO	DE
EXERCÍCIO
NA	REDE
EBSERH

1ª
FABIANA
RODRIGUES
PEREIRA

001.***.***-94 10,0 não	se	aplica não	se
aplica

Classificado
para	segunda

fase

2ª
DEIVISON
CAMARGOS
NOGUEIRA

105.***.***-18 0,0 não	se	aplica não	se
aplica

Desclassificado
-		Não	atendeu
ao	inciso	IX	do
item	5.4	do
Edital	21/2026
(60378601)

Art.	2º	O	candidato	que	desejar	interpor	recurso	contra	o	resultado	da	primeira	e	segunda	fase	do	processo
seletivo,	deverá	realizá-lo	exclusivamente	pelo	Sistema	Eletrônico	de	Informação	(SEI),	no	processo	de
inscrição	do	candidato,	conforme	prazo	estipulado	no	item	10	"Do	Cronograma"	do	Edital.

§1º	Para	os	candidatos	de	outros	Órgãos	da	Administração	Pública,	que	não	possuem	login	de	acesso	à	Rede
Ebserh,	os	recursos	deverão	ser	encaminhados	para	o	e-mail	comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br.

§2º	Na	fase	de	recurso	somente	serão	analisados	documentos	inseridos	no	processo	durante	a	fase	de	inscrição,
estando	vedada	a	análise	de	documentação	nova.

Art.	3º	Esta	Portaria	-	SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura.

	

José	Otávio	do	Amaral	Corrêa
Superintendente

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	José	Otávio	do	Amaral	Corrêa,	Superintendente,	em	03/06/2026,	às
15:12,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	61284125	e	o	código
CRC	3D703436.
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https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sul/hu-ufsc/governanca/estrutura-administrativa/superintendencia/selecao-de-chefias/norma-02_2022-1.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hu-ufjf/acesso-a-informacao/selecao-de-chefias/2025/norma-sei-no-5_2025_dgp-ebserh-2.pdf
mailto:comise.hu-ufjf@ebserh.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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